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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


                  PORTARIA N.º 369, DE 27 DE JULHO DE 2016.

CONCEDE O 1° (PRIMEIRO) TRIÊNIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ARIELTON ANTONIO DE SOUZA CARVALHO.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o 1º adicional de 5% ao Servidor Público Municipal ARIELTON ANTONIO DE SOUZA CARVALHO, Diretor de Obras – CC-3, lotado na Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Trânsito, por ter completado 03 (três) anos de efetivo serviço Público Municipal.
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 27 DE JULHO DE 2016.
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Registre-se e publique-se
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